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PORTARIA Nº 115, DE 7 DE ABRIL DE 1998


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições resolve:


I – Prorrogar, até 30 de abril de 1998, o prazo previsto na Portaria Ministerial nº 23, de 19 de janeiro de 1998, publicada no Diário Oficial nº 15, em 22.01.98, seção 1, página 18.


II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ELISEU PADILHA
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